
segunda-feira, 21 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01639 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:30.590.521-0001-07/ CAFARNAUM-BA 

 

                                                                                                                            
 
   

DECRETO Nº211 DE 15 DE MARÇO DE 2022  
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do CAE – Conselho de 
Alimentação Escolar e dá outras 
providências. 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, conferido pela lei Orgânica 

do município, e de acordo com a lei nº017 de 11 de março 

2000, que dispõe sobre a criação do Conselho Escolar. 
 

CONSIDERANDO o para 3º do artigo 26 da Resolução do FNDE nº 

38/2009, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar terá um 

mandato de 4 (quatro) anos a contar da data de publicação 

deste ato. 
 
 

Decreta: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o CAE - Conselho de 

Alimentação Escolar do Município de Cafarnaum, os Titulares 

com seus Suplentes abaixo relacionados: 
 

 

I. Representantes do Poder Executivo: 
 

Titular: Tatiane Boaventura Batista. 

Suplente: Janderson Gonçalves Souza.  
 

II. Representantes dos Trabalhadores na Área de Educação e 

Discentes: 
 

 

Titular: Ana Lucí Guimarães do Nascimento. 

Suplente: Marielza Oliveira dos Anjos. 

Titular: Carla Suzane Araújo da Silva. 

Suplente: Liliane Pereira Menino. 
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III. Representantes de Pais de Alunos das Escolas Públicas 

Municipais: 

 

Titular: Poliana Rosa Martins. 

Suplente: Evani Rosa dos Santos.  

Titular: Marilene Alves de Oliveira. 

Suplente: Elcinete Barbosa da Silva Rodrigues.  

 
 

IV. Representantes de Entidade da Sociedade Civil 

Organizada: 

 

Titular: Suziane Porfíria Batista Gomes.  

Suplente: Sirlene Rosa dos Santos. 

Titular: Lucicleide Martins Pereira. 

Suplente: Orlando Alves de Souza. 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Registe-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de Março de 2022. 

 

 

 

SUELY FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal de Cafarnaum 
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